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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2021
Processo nº 8664/2021

 
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equi-
pe de Apoio, referente ao processo licitatório supracitado que tem como objeto o 
Registro de Preços para  contratação de empresa prestadora de serviços para 
realização de exames na especialidade de colangiopancreatografia retrógrada (via 
endoscopia) , destinado à pacientes encaminhados pela Rede Municipal de Saúde 
de Quissamã.

-  CAD – CLÍNICA DO APARELHO DIGESTIVO EIRELI,  CNPJ Nº 09.583.198/0001-
58, no valor de R$ 147.000,00 (Cento e quarenta e sete mil reais).

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes.

Quissamã (RJ), 27 de setembro de 2021.

Renata da Silva Fagundes

Secretária Municipal de Saúde

 Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete
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FPM- FUND. PART. DOS 
MUNICÍPIOS 20/09/21 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 186.066,51 73.044-0

FUNDEB 20/09/21 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 25.960,04 19.900-1

ITR- IMP. TERRITORIAL RURAL 20/09/21 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 1.747,58 23.779-5

SNA- SIMPLES NACIONAL 20/09/21 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 2.401,93 10.267-9
FEP- FUND. ESPEC. DO 
PETROLEO 21/09/21 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 40.413,16 73.058-0

ANP- LEI 9478/97 21/09/21 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 12.532.496,76 73.058-0

ANP- LEI 7990/89 21/09/21 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 8.030.242,52 73.058-0

FUNDEB 21/09/21 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 844.239,06 19.900-1

SNA- SIMPLES NACIONAL 21/09/21 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 153,42 10.267-9

SNA- SIMPLES NACIONAL 22/09/21 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 21.393,03 10.267-9

SNA- SIMPLES NACIONAL 23/09/21 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 149,51 10.267-9

ORDEM BANCÁRIA 23/09/21 FUND. NACIO. DE ASSIS. SOCIAL R$ 5.172,65 17.421-1

SNA- SIMPLES NACIONAL 24/09/21 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 2.178,12 10.267-9

ORDEM BANCÁRIA 24/09/21 FUND. NACIO. DE ASSIS. SOCIAL R$ 1.275,00 17.422-X

ORDEM BANCÁRIA 24/09/21 FUND. NACIO. DE ASSIS. SOCIAL R$ 1.275,00 17.422-X

ORDEM BANCÁRIA 24/09/21 FUND. NACIO. DE ASSIS. SOCIAL R$ 1.275,00 17.422-X

ORDEM BANCÁRIA 24/09/21 FUND. NACIO. DE ASSIS. SOCIAL R$ 1.275,00 17.422-X

ORDEM BANCÁRIA 24/09/21 FUND. NACIO. DE ASSIS. SOCIAL R$ 1.275,00 17.422-X

ORDEM BANCÁRIA 24/09/21 FUND. NACIO. DE ASSIS. SOCIAL R$ 1.275,00 17.422-X

R$ 21.700.264,29

.

TOTAL
Quissamã, 27 de setembro 2021.

Simone Moreira
   Secretária Municipal de Fazenda

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Quissamã, através da Secretaria Municipal de Fazenda, em cumprimento ao disposto no
Art. 2º da Lei nº 9.452, sancionada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República em 20 de março de 1997,
notifica aos partidos políticos, aos sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede neste
Município, os créditos abaixo discriminados:

REPASSES DE RECURSOS FEDERAIS
27/9/21

RECEITA RECEBIDO CREDITADO POR VALOR R$ CONTA 
CORRENTE

P O R T A R I A N° 20.831/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora 
pública ELIZABETH PEREIRA LIMA, Auxiliar de Serviços Gerais, mat. 1356, no 
período de 1° a 30 de setembro de 2021, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com base no art. 100, inciso I, da Lei Complementar nº 006/2019 
e conforme processo nº 2401/2021

Gabinete da Prefeita, 22 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

 
República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura de Quissamã 
Rua Conde de Araruama, 425 – Centro 

Secretaria Municipal de Saúde 
 

fone: (22) 2768.9300 ramal. 9373 / 9355 
 e-mail: semsa@quissama.rj.gov.br / semsaquissama@gmail.com  

 
 

    
EXTRATO DO 11.º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO DE GESTÃO N.º 

001/2020 
 

1 –  Prorrogação da Vigência do 10.º Termo de Aditivo do Contrato de Gestão n.º 001/2020; 

2 - Fato gerador: Processo nº 5934/2017 - Contrato de Gestão nº 001/2020; 

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e o Instituto de Saúde Nossa Senhora da Vitória; 

4 – Objeto: parceria para gestão compartilhada com escopo de operacionalização e execução 

das ações e serviços de saúde nas dependências da CLÍNICA e UTI COVID-19 no hospital 

municipal; 

5 – Prazo do termo aditivo: 60 (sessenta) dias; 

7 – Valor do termo aditivo: R$835.954,56 (oitocentos e trinta e cinco mil novecentos e cinquenta 

e quatro reais e cinquenta e seis centavos) mensal. 

 
Quissamã (RJ), 24 de agosto de 2021. 

 
Renata da Silva Fagundes 

Secretária Municipal de Saúde 

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Quissamã 

Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, 497 – Alto Alegre 
CEP 28.735-000 – Quissamã 

 

 

 
ERRATA 

 
 A Portaria  nº 095/2021, publicada no “ Diário Oficial do Município 
de Quissamã” no dia 24 de setembro de 2021, edição nº 1637. 
 
Onde se Lê 
 
Art 1º : 
...no dia 30 de setembro de 2021 
 
Leia-se 
 
Art. 1º: 
...no dia 29 de setembro de 2021 
 
 

Quissamã, 27 de setembro de 2021. 
 

MARCIO OLIVEIRA  PESSANHA 
   PRESIDENTE 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUISSAMÃ 

Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, Nº 560 
Alto Alegre- Quissamã – RJ - CEP: 28.735.000 

Tel: (22) 2768-7247 
e-mail: cmsquissama.2017@gmail.com 

 

ERRATA 02/2021 

No Ato de Convocação do CMSQ Nº 17/2021,  publicada no Diário Oficial do Município de Quissamã,  
Edição  N° 1636 do dia 23 de setembro de 2021. 

Onde se lê: 

-Apreciação do Plano Anual de Saúde – PAS 2022; 

Leia-se; 

 -  Apresentação da Programação Anual de Saúde – PAS 2022. 

 

Quissamã-rJ, 27 setembro de 2021 

 
CAROLINA DOS SANTOS PESSANHA 

 
Presidente do CMSQ – Biênio 2019-2020 
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Onde se lê: 

-Apreciação do Plano Anual de Saúde – PAS 2022; 

Leia-se; 

 -  Apresentação da Programação Anual de Saúde – PAS 2022. 

 

Quissamã-rJ, 27 setembro de 2021 

 
CAROLINA DOS SANTOS PESSANHA 

 
Presidente do CMSQ – Biênio 2019-2020 
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Quissamã-rJ, 27 setembro de 2021 

 
CAROLINA DOS SANTOS PESSANHA 

 
Presidente do CMSQ – Biênio 2019-2020 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUISSAMÃ 
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Onde se lê: 

-Apreciação do Plano Anual de Saúde – PAS 2022; 

Leia-se; 

 -  Apresentação da Programação Anual de Saúde – PAS 2022. 

 

Quissamã-rJ, 27 setembro de 2021 

 
CAROLINA DOS SANTOS PESSANHA 

 
Presidente do CMSQ – Biênio 2019-2020 

 

P O R T A R I A Nº 20.832/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder Licença para Tratamento de Saúde à servidora pública 
DANIELLE DOS SANTOS MAGALDI, Auxiliar Cuidador, mat. n° 8159, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, no período 13 de setembro de 2021 
a 12 de outubro de 2021, com base no arti go 99 da Lei Complementar n° 
006/2019 e conforme processo n° 11.182/2021.

Gabinete da Prefeita, 23 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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P O R T A R I A Nº 20.833/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder Licença para Tratamento de Saúde à servidora pública 
MARIA HELIA ABREU SILVEIRA ROSA, Auxiliar de Enfermagem, mat. n° 2787, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período 08 de setembro de 
2021 a 08 de outubro de 2021, com base no artigo 99 da Lei Complementar 
n° 006/2019 e conforme processo n° 11.181/2021.

Gabinete da Prefeita, 23 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº  20.835/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Em referência a Sindicância instaurada por meio do Processo n° 
4951/2021 e com base no art. 153, § 5º da Lei Complementar nº 006/2019, 
decido pelo arquivamento do Processo.

Gabinete da Prefeita, 23 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA DE PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.838/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Remover, a pedido, o servidor público DOUGLAS DOS SANTOS 
GOMES, mat. n° 7087, do Gabinete do Prefeito para a Secretaria Municipal 
de Mobilidade Urbana, a partir de 1° de outubro de 2021, de acordo com o 
processo n° 11.194/2021.

Gabinete da Prefeita, 23 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.837/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Designar a servidora pública ELISANGELA FIGUEIREDO DE SOUZA, 
mat. n° 1801, para responder pelo expediente da Diretoria Administrativa do 
Protocolo Geral, em substituição à servidora pública MIRIAN GISELY DE S. F. 
ANDRADE, mat. n° 2484, lotadas na Secretaria Municipal de Administração, 
no período de 1° a 30 de outubro de 2021, por motivo de férias.

Gabinete da Prefeita, 23 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.839/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora 
pública MARIA BERNADETE NASCIMENTO VIANA, Professor I, mat. n° 745, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período 23 de setembro 
de 2021 a 22 de outubro de 2021, com base no artigo 100, inciso I da Lei 
Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 4260/2021.

Gabinete da Prefeita, 24 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.840/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde do servidor público 
LENILDO RIBEIRO DE SOUZA RANGEL, Auxiliar de Serviços Gerais, mat. n° 
861, lotado na Secretaria Municipal de Educação, no período de 23 de 
setembro de 2021 a 22 de outubro de 2021, com base no artigo 100, inciso I 
da Lei Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 9324/2021.

Gabinete da Prefeita, 24 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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P O R T A R I A N° 20.843/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença Maternidade da servidora pública ANA 
PAULA DOS SANTOS FERREIRA, Auxiliar Cuidador, mat. n° 8176, no período 
de 31/08/2021 a 29/10/2021, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme artigo 109 da Lei Complementar nº 006/2019, de acordo com o 
processo n° 11.411/2021.

 Gabinete da Prefeita, 27 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.841/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor 
público sÉrGiO LUiZ AZereDO De bArCeLOs, técnico em 
Edificações, mat. n° 439, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Serviços 
Públicos e Urbanismo, no período 31 de agosto de 2021 a 29 de setembro de 
2021, com base no artigo 99 da Lei Complementar n° 006/2019 e conforme 
processo n° 11.342/2021.

Gabinete da Prefeita, 24 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
132/2021

Processo nº 7005/2021 
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pre-
goeiro e Equipe de Apoio, referente ao processo licitatório supraci-
tado que tem como objeto o Registro de Preços para  locação de 
equipamentos com reparo e manutenção por conta da contratada e 
aquisição de insumos para realização de diversos exames, destina-
dos ao Laboratório Municipal, localizado no Hospital Municipal Maria-
na Maria de Jesus – Quissamã

-  DIAGMASTER 15 COMERCIAL DIAGNÓSTICA LTDA,  CNPJ Nº 
22.552.427/0001-35, no valor de R$ 312.680,00 (Trezentos e doze 
mil, seiscentos e oitenta reais).

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspon-
dentes.

Quissamã (RJ), 27 de setembro de 2021.

Renata da Silva Fagundes
Secretária Municipal de Saúde

 Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 113/2021
Processo nº 6278/2021

 
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente ao processo licitatório 
supracitado que tem como objeto Contratação de empresa 
especializada para prestação de locação de caminhão guincho 
para transporte de veículos dentro do município de Quissamã 
com motorista por conta da Prefeitura e combustível por conta da 
contratada, em favor da empresa:

- W.O. MAGALHÃES EIRELI, CNPJ: 05.018.233/0001-35, no valor 
de R$ 167.706,00 (Cento e sessenta e sete mil, setecentos e seis 
reais);

Outrossim, autorizo a emissão das nota de empenho corres-
pondente.

Quissamã (RJ), 27 de setembro de 2021.

Alexandre de Souza Santos

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

 Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete


